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" Concede perp~tuidade à sepultura 490, Quadra 33 do cemi
tério' de Nova l&auçun. .

Autor f. Vereador JOSÉ RECHUEM

A CÂMARAMUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU,POR SEIlS REPRESENTANTES
T ~GAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1li' - Fica concedida perpetuidade à sepultura de .NQ

490, Quadra 33 do Cemitério ·de Nova Iguaçu, onde se acham
inumados os restos mortais de JOS:e. JACINTO,falecido em
06 de janeiro de· 1990.
Art. 29 - A famíÍia de JOSÉ JACINTO ficam assegurados to
dos os direitos decorrentes da perpetuidade de que trata
o artigo precedente.
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação.
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